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PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSAS DE MESTRADO

ANEXO I
Quadro I - Títulos Acadêmicos
Será considerado, para fins de pontuação, apenas um dos títulos abaixo:

Atividades Pontos Página
Diploma de Doutor ou Livre Docência 40
Diploma de Mestre 20
Certificado de Especialização 08
Certificado de Residência Médica credenciada pelo MEC 08
Diploma de Graduação 05

Quadro II - Atividades Ligadas ao Ensino e Extensão (Até o limite de 25 pontos):
Atividades Pontos Página

Exercício do Magistério no Ensino Superior (Presencial ou EAD) 0,5 ponto/semestre
Exercício do Magistério na Educação Básica, incluindo
atividades de administração, supervisão e orientação
pedagógica

0,3 ponto/ano

Ensino não regular:
- Cursos (mínimo de 2 horas)
- Conferências/Palestras realizadas

0,2 ponto por curso
ministrado

0,1 ponto por evento
Tutoria de EAD 0,1 ponto por semestre
Orientação de monografia de especialização concluída 0,5 ponto por

monografia
Orientação de monografia ou trabalho final em curso de
graduação

0,2 ponto por
monografia ou

trabalho
Orientação de grupo PET 0,5 ponto por grupo-ano
Orientação de aluno de iniciação científica 0,2 ponto por aluno-ano
Orientação de aluno de monitoria 0,1 ponto por aluno-

semestre
Orientação de aluno de projeto de extensão 0,2 ponto por aluno-ano
Participação como membro efetivo de banca examinadora de
dissertação de mestrado ou concurso público para o magistério
superior

0,2 ponto por tese ou
concurso

Coordenação de projeto de extensão 0,5 ponto por projeto
Participação em projeto de extensão 0,25 ponto por projeto
Coordenação de curso de extensão (mínimo de 15 h/aula) 0,2 ponto por curso
Atividade de monitoria, iniciação científica ou participação em
grupo PET ou atividade de extensão 0,2 ponto por semestre

Participação em curso/minicurso
20h:
40h:
Acima de 40h:

0,05 ponto por curso
0,1 ponto por curso
0,2 ponto por curso

Quadro III - Produção Científica, Técnica, Artística e Cultural (Até o limite de 25 pontos):
Atividades Pontos Página

Autoria de livro sobre assunto de interesse da ciência,
tecnologia ou arte (com ISBN)
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Autor:
Coautor:

03 pontos por livro
02 pontos por livro

Organização de livro sobre assunto de interesse da ciência,
tecnologia ou arte (com ISBN)
Organizador:
Coorganizador:

1,5 ponto por livro
0,5 ponto por livro

Capítulo de livro sobre assunto de interesse da ciência,
tecnologia ou arte (com ISBN)
Autor:
Coautor:

1,5 ponto por livro
0,5 ponto por livro

Tradução de livro sobre assunto de interesse da ciência,
tecnologia ou arte (com ISBN)
Tradutor:
Cotradutor:

1,5 ponto por livro
0,5 ponto por livro

Artigo completo PUBLICADO em periódico científico
especializado, indexado e com corpo de árbitros / Trabalho
científico apresentado em congresso e publicado na íntegra em
anais.
Autor/Co-autor:
Qualis A1
Qualis A2
Qualis B1
Qualis B2
Qualis B3
Qualis B4
Qualis B5
Qualis C
Sem qualis

2,0/1,0 pontos
1,8/0,9 ponto
1,6/0,8 ponto
1,4/0,7 ponto
1,2/0,6 ponto
1,0/0,5 ponto
0,8/0,4 ponto
0,6/0,3 ponto
0,4/0,2 ponto

Trabalho científico apresentado em congresso com resumo
expandido publicado em revista ou anais
Internacional:
Nacional:
Regional e Local:

0,4 ponto por trabalho
0,3 ponto por trabalho
0,2 ponto por trabalho

Trabalho científico apresentado em congresso com resumo
simples publicado em revista, anais ou pôster
Internacional:
Nacional:
Regional e Local:

0,3 ponto por trabalho
0,2 ponto por trabalho
0,1 ponto por trabalho

Relatório técnico de pesquisa publicado 0,5 ponto por relatório
Trabalhos técnicos e artísticos 0,2 ponto por trabalho
Prêmios por atividades científicas, artísticas e culturais 0,5 ponto por prêmio
Consultorias a órgãos especializados de gestão científica,
tecnológica ou cultural ou consultorias técnicas prestadas a
órgãos públicos e privados

1 ponto por consultoria

Artigos especializados publicados na imprensa sobre assunto de
interesse da ciência, tecnologia ou arte

0,2 ponto por artigo

Manuais didáticos e outros instrumentos didáticos 0,2 ponto por material
Participação em congressos e seminários
Internacional:
Nacional:
Regional e Local:

0,3 ponto por evento
0,2 ponto por evento
0,1 ponto por evento
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Organização de congressos e seminários
Internacional:
Nacional:
Regional e Local:

0,4 ponto por evento
0,3 ponto por evento
0,2 ponto por evento

Patente, software ou processos registrados 2 pontos por registro
OBS1. Para pontuação de artigos, será considerado como 1ª opção o Qualis da área interdisciplinar e como 2ª
opção o Qualis da área de formação do candidato.

Observação 1: Para estabelecer a pontuação final, será feita a soma dos pontos obtidos nos Quadros I,
II e III. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente dos pontos totais obtidos. Os melhores
classificados neste edital terão direito à bolsa de Mestrado DS-CAPES, dentro do limite de bolsas
disponíveis.

Observação 2: Todos os documentos comprobatórios devem vir na ordem disposta nos Quadros I, II e
III e com páginas numeradas, sob pena de não serem aceitos como comprovação.

Observação 3: Todos os documentos comprobatórios devem ser emitidos ou certificados por órgão
oficial.
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